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INDICAÇÃO












[bookmark: _GoBack]O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 76 - Programa de Esporte e Lazer; Promover ações que fortaleçam o desenvolvimento de ações esportivas, de lazer e eventos direcionadas aos diversos segmentos, distritos e bairros do Município, proporcionado o desenvolvimento das relações interpessoais, confraternização, entretenimento, saúde e melhoria da qualidade de vida a toda a comunidade mourãoense; Promover ações que aperfeiçoem os espaços esportivos e de lazer do Município, visando o aumento de participação da população; Ação 2323 - Manutenção, Conservação e Ampliação dos Espaços Esportivos e de Lazer, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja viabilizada a instalação de uma Academia da Terceira Idade – ATI, na área institucional destinada ao Poder do Executivo no Conjunto Residencial  Moradias Avelino Piacentini.










JUSTIFICATIVA:

                   Considerando que a Academia da Terceira Idade visa promover programas de atividade física para que idosos possam manter suas autonomias e independências, conscientizando-os sobre a importância da realização de treinamento de força e da prática de atividade física em sua vida cotidiana, a referida proposição visa proporcionar mais saúde e qualidade de vida aos moradores dessa região, principalmente aos cidadãos da terceira idade, tendo em vista que atualmente o referido bairro não apresenta qualquer tipo de instalação pública que incentive a prática de esportes.

Ante ao exposto, apresentamos a referida proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, 04 de março 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador
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